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Lei nº 7.253/2023 - Art. 1º Fica concedido o reajuste sobre o vencimento básico dos servidores da administração 

direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, dividido em 3 parcelas anuais e sucessivas, a partir de 1º de 

julho de 2023, na forma cumulativa dos percentuais previstos no Anexo Único.

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

Lei nº 4.426/2009 - Art. 29. A Gratificação de Titulação e o Adicional de Qualificação a que se referem, 

respectivamente, os arts. 24 e 26 desta Lei, não são devidos: 

I – aos servidores integrantes das carreiras de Assistência Pública à Saúde, Médica, Cirurgião-Dentista, Enfermeiro, 

Atividades Complementares de Segurança Pública, Magistério Público, Assistência à Educação, Polícia Militar, 

Corpo de Bombeiros Militar, Policial Civil e Delegado de Polícia do Distrito Federal;



Atualizado em: 07/05/2026

Lei nº 7.111/2022 - Art. 1º Os servidores da Carreira Atividades Complementares de Segurança Pública, de que 

trata a Lei nº 2.758, de 31 de julho de 2001, passam a ser remunerados na forma prevista no art. 68 da Lei 

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a contar de 1º de julho de 2022, conforme Anexo Único desta 

Lei.

Art. 2º As disposições desta Lei se aplicam aos servidores inativos e aos pensionistas vinculados à carreira de 

Atividades Complementares de Segurança Pública, observado o disposto em legislação específica.

Art. 3º Os servidores de que trata esta Lei não fazem jus às seguintes vantagens pecuniárias:

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.268, de 15 de dezembro de 2008, e 

a Lei nº 5.207, de 30 de outubro de 2013.


